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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.081.426/0001-07
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/11/2017


 
NOME EMPRESARIAL

RAVENA ENGENHARIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RAVENA ENGENHARIA 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

97.00-5-00 - Serviços domésticos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV MINISTRO JOSE AMERICO 

NÚMERO

326 

COMPLEMENTO

SALA 416 

 
CEP

60.824-245	

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE IRACEMA 

MUNICÍPIO

FORTALEZA 

UF

CE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@BARBOSASILVACONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE

(85) 9204-7755


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/11/2017


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/04/2022 às 13:26:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23201830891 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RAVENA ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

051

2003

2005

FORTALEZA

23 Agosto 2021

Nº FCN/REMP

CEN2195059753

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

21/126.577-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2195059753

Data

23/08/2021

777.030.142-49 ELLEN FARIAS RODRIGUES CORREA 23/08/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

638.633.832-49 WILDER SIQUEIRA CORREA 23/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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RAVENA ENGENHARIA LTDA- EPP 
CNPJ 29.081.426/0001-07 

NIRE 23.201.830.891 
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

  

Pelo presente instrumento particular, ELLEN FARIAS RODRIGUES CORREA, 
brasileira, administradora, casada em regime de comunhão parcial de bens, CPF nº 
777.030.142-49, documento de identidade nº 4890530 POLICIA CIVIL-PA, residente e 
domiciliado na Avenida Manoel Mavignier, nº 3477, Sabiaguaba, Fortaleza – CE, CEP 
60835-025 e WILDER SIQUEIRA CORREA, brasileiro, engenheiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, CPF nº 638.633.832-49, documento de identidade nº 
2765561 SSP-PA, residente e domiciliado na Avenida Manoel Mavignier, nº 3477 - casa 
10 - Sabiaguaba, Fortaleza – CE, CEP 60835-025, únicos sócios da pessoa jurídica de 
direito privado constituída sobre a forma de sociedade limitada, com nome empresarial 
RAVENA ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ 29.081.426/0001-07, com sede na 
Avenida: Ministro José Américo, nº326, Bairro: Parque Iracema, Sala 416 , Fortaleza-
CE, CEP 60.824-245, com seu ato de constituição devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob o nº 23.201.830.891, em 16/11/2017, resolvem 
alterar o referido Contrato Social como a seguir se contrata:  

 

Cláusula Primeira – Retira-se da sociedade a sócia ELLEN FARIAS RODRIGUES 
CORREA no qual transfere suas quotas de participação de capital, na sociedade, no valor 
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), para a sócio WILDER SIQUEIRA CORREA e que o 
mesmo declara-se satisfeito de todos os seus direitos com a referida transferência junto a 
sociedade ou fora dela. 

Cláusula Segunda - O capital social de R$ 120.000,00 (cento e  vinte mil reais), divididos 
em 120.000 (CENTO E VINTE MIL) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ficará assim distribuído: 

NOME Nº DE 
QUOTAS 

VALOR R$ % 

WILDER SIQUEIRA CORREA 120.000 120.000,00 100% 
TOTAL  120.000 120.000,00 100% 

 

Cláusula Terceira – Os sócios resolvem consolidar o contrato social da sociedade, de 
acordo com as cláusulas a seguir. 

 

 

 

 

 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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RAVENA ENGENHARIA LTDA - EPP 
CNPJ 29.081.426/0001-07 

NIRE 23.201.830.891 
CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 

 

Pelo presente instrumento particular WILDER SIQUEIRA CORREA, brasileiro, 
engenheiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, CPF nº 638.633.832-49, 
documento de identidade nº 2765561 SSP-PA, residente e domiciliado na Avenida 
Manoel Mavignier, nº 3477 - casa 10 - Sabiaguaba, Fortaleza – CE, CEP 60835-025, 
único sócio da pessoa jurídica de direito privado constituída sobre a forma de sociedade 
limitada, com nome empresarial RAVENA ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ 
29.081.426/0001-07, com sede na Avenida: Ministro José Américo, nº326, Bairro: 
Parque Iracema, Sala 416 , Fortaleza-CE, CEP 60.824-245, com seu ato de constituição 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o nº 
23.201.830.891, em 16/11/2017, a qual se regerá pelas cláusulas e condições adiante 
estabelecidas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de RAVENA 
ENGENHARIA LTDA - EPP.  

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia RAVENA ENGENHARIA.  

 

Cláusula Segunda - O objeto social será: 

1-  CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
2- SERVICO DE ENGENHARIA 
3- SERVIÇOS DOMESTICOS 
4- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIV0 
5- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
6- SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS 

 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Avenida: Ministro José Américo, nº326, 
Bairro: Parque Iracema, Sala 416 , Fortaleza-CE, CEP 60.824-245. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 17/11/2017 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 120.000,00 (cento e  vinte mil reais) dividido em 
120.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real): 

NOME Nº DE 
QUOTAS 

VALOR R$ % 

WILDER SIQUEIRA CORREA 120.000 120.000,00 100% 
TOTAL  120.000 120.000,00 100% 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.  

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio WILDER 
SIQUEIRA CORREA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de FORTALEZA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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E, por estarem assim justos e contratados, fizeram digitar esse instrumento, o qual 
depois de assinado pelos sócios será arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Ceará, para que produza os necessários efeitos legais. 

Fortaleza – CE, 23 de agosto de 2021. 

 

 

 
 

WILDER SIQUEIRA CORREA 
 CPF nº 638.633.832-49 

 
 
 
 

 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

21/126.577-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2195059753

Data

23/08/2021

777.030.142-49 ELLEN FARIAS RODRIGUES CORREA 23/08/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

638.633.832-49 WILDER SIQUEIRA CORREA 23/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/126.577-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , de CNPJ
29.081.426/0001-07 e protocolado sob o número 21/126.577-2 em 23/08/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5626385, em 23/08/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra
Lira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

638.633.832-49 WILDER SIQUEIRA CORREA 23/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

777.030.142-49 ELLEN FARIAS RODRIGUES CORREA 23/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

638.633.832-49 WILDER SIQUEIRA CORREA 23/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

777.030.142-49 ELLEN FARIAS RODRIGUES CORREA 23/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/08/2021

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 23/08/2021,
às 13:59.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. segunda-feira, 23 de agosto de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5626385 em 23/08/2021 da Empresa RAVENA ENGENHARIA LTDA , CNPJ 29081426000107 e protocolo 211265772 -
23/08/2021. Autenticação: 84DBE7DC69B31FF0CEB178E37E83361E6828A53. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/126.577-2 e o código de segurança UZ3X Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202329903868

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

29081426000107

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/11/2023 ÀS 11:25:01
VÁLIDA ATÉ 15/01/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAVENA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 29.081.426/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:06 do dia 20/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/01/2024.
Código de controle da certidão: FC24.4410.D4AA.5D40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2023/365004

Endereço: R URUBURETAMA 467 **** PARREÃO CEP 60410-306

CPF/CNPJ: 29.081.426/0001-07

Nome ou Razão Social: RAVENA ENGENHARIA LTDA

Fortaleza, 11 de Dezembro de 2023 (17:48:29)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 10/03/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAVENA ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.081.426/0001-07
Certidão nº: 72062502/2023
Expedição: 15/12/2023, às 06:44:36
Validade: 12/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAVENA ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 29.081.426/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.081.426/0001-07
Razão

Social: RAVENA ENGENHARIA LTDA

Endereço: R URUBURETAMA 467 / PARREAO / FORTALEZA / CE / 60410-306

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/11/2023 a 26/12/2023

Certificação Número: 2023112708194036031324

Informação obtida em 08/12/2023 09:23:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
477426-4

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO
MUNICÍPIO

16/11/2017

NOME / RAZÃO SOCIAL
RAVENA ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ
29.081.426/0001-07

NOME DE FANTASIA
RAVENA ENGENHARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
412040001 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
411070001 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
682180101 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS
682260001 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA
711200001 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
681020101 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS
811170001 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS
812140001 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
970050001 - SERVIÇOS DOMÉSTICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO DE ESTABELECIMENTO
MATRIZ

LOGRADOURO
R URUBURETAMA, 467

COMPLEMENTO
****

BAIRRO
PARREÃO

CEP
60410-306

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
SIM

OPTANTE DO SIMEI
NÃO

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI

DATA DE CADASTRO NA SEFIN
16/11/2017

EMITIDO VIA INTERNET EM 23/09/2022 ÀS 15:26:10
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/12/2023 10:57:33Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RAVENA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 29.081.426/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

